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cesso comum (tribunal singular), n.º 23/04.0PCBRR, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Madalena Trusca, filha de
Constantin Trusca e de Anica Furdui, natural da Roménia, nascida
em 2 de Fevereiro de 1975, com domicílio na Rua de Ribeiro das
Lopas, 38, 2.º, B, 2710-000 Cacém, por se encontrar acusada da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, e com referência ao artigo 26.º do
Código Penal, foi a mesma declarada contumaz, em 13 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Mota da
Silva. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 2660/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Costa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 419/01.0TABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José António Cerqueira Santos, filho de
António José dos Santos e de Angelina Cerqueira de Castro Santos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Abril de 1972, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 9793241, com domicílio na
Avenida do Professor Egas Moniz, 7, 6.º, esquerdo, 2800-00 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Fevereiro de 2001, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Costa
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 2661/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Costa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 357/02.9GTSTB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Neridson Gonçalves Quaresma, filho
de Vitorino Quaresma Vicente e de Cristina Gonçalves de Sousa,
natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 28 de Dezembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 14088719, com domicílio em Santa Marta de Corroios,
11, rés-do-chão, 2855-000 Corroios, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 14 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Costa
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 2662/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 807/00.9GTSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando José Teixeira
dos Santos, filho de José Barata dos Santos e de Ermelinda Serra
Teixeira, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Fevereiro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade

n.º 9045422, com domicílio no Bairro Mira Loures, Rua A, Vivenda
Agostinho Durães, Camarate, 2670-000 Loures, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 11 de Dezembro de 2000, e de um crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alíneas b) e c), do
Código Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2000, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação do termo de identidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

Aviso de contumácia n.º 2663/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 98/94.9TABRR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Artemisa Tavares Mar-
ques Resende, filha de José Teixeira Resende e de Maria Luísa Tavares
Marques, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 11 de Março
de 1974, casada (em regime de comunhão de adquiridos), titular do
bilhete de identidade n.º 16115218, e do passaporte n.º IO64812,
com domicílio em Polderlaan, 54-B, Rotteerdam, 3074 Mg, Holanda,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Fevereiro de 1994, por despacho de 4 de Janeiro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Luís Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 2664/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1061/02.3TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Alberto Landim
Kassimo, filho de Emílio Manuel Kassimo e de Júlia Correia Landim
Kassimo, nascido em 15 de Fevereiro de 1973, solteiro, com domi-
cílio na Rua de Paris, lote 661, rés-do-chão, Bairro da Fraternidade,
2685-000 São João da Talha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, praticado em 28 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 2665/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 187/02.8PDBRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur Carlos Narciso de
Almeida, filho de Carlos Manuel Glória de Almeida e de Maria de
Jesus Pratas Garcias, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Agosto de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9836321,
com domicílio na Rua de D. Manuel I, 15, 3.º, esquerdo, Paivas,
2840-000 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 29 de Abril de 2002, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Maria
Matos Sá.


